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APELAÇÃO  CÍVEL —  Desistência  —
Poderes  específicos  contemplados  em
procuração — Homologação — Extinção do
procedimento recursal. 

—  Nos  termos  do  art.  127,  XXX1,  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça
deste  Estado,  compete  ao  Relator
homologar pedido de desistência.

— "Em vista do pedido de desistência (...)
declaro  extinto  o  procedimento  recursal."
(STJ: REsp 246.062/SP).

Vistos, etc.

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por
ALBENO MENDONÇA SILVA, em face do BANCO PAN/SA, irresignado com
a decisão de fls.101/104, na qual este relator negou seguimento à apelação
cível.

Na  decisão  monocrática,  nos  termos  do
artigo 557, do CPC/73, foi negado seguimento à apelação, ao fundamento de

1  Art. 127. São atribuições do Relator:
(…)
XXX − julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar desistência, ainda

que o feito se ache em mesa para julgamento.
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que o recurso estava em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça. 

Irresignado,  o  apelante  interpôs  agravo
interno (fls. 106/115), alegando, em apertada síntese, que houve resistência
da pretensão pelo  banco agravado,  eis  que o promovente,  ora agravante,
requereu  a  exibição  do  contrato  celebrado  entre  as  partes
administrativamente.

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

Consoante se extrai do caderno processual,
atravessou  o  apelante  petição  (fls.  125/127),  manifestando  formalmente  a
desistência do presente recurso apelatório interposto.

Nos termos do art. 998, do Novo Código de
Processo Civil,  é  lícito ao recorrente,  a  qualquer tempo,  sem anuência do
recorrido, desistir do recurso.

Nesse horizonte,  precedentes do Superior
Tribunal de Justiça:

"A desistência do recurso interposto é ato unilateral, não
comportando termo  ou condição,  além de  só  produzir
efeitos em relação ao recorrente." (AgRg na RCDESP no
Ag  1184627/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/11/2010. DJe 26/11/2010).

"A desistência do recurso ou a renúncia ao direito  de
recorrer  constituem  negócios  jurídicos  unilaterais  não
receptícios,  não  dependendo,  portanto,  de
aceitação/anuência  da  parte  ex  adversa,  consoante  a
ratio essendi dos arts. 501 e 502, do CPC." (DES1S nos
El:kl no AgRg no Ag 1134674/GO, Rel.  Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 0, DJe 20/10/2010).

Outrossim,  o  Regimento  Interno  deste
Egrégio Tribunal, em seu art.  127, XXX, confere ao Relator atribuição para
“julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De  acrescentar-se,  ainda,  que  a
homologação de desistência prescinde do pronunciamento da Câmara, para o
exame de seu objeto.

Por fim, cumpre afirmar que o instrumento
de  procuração  outorga  poderes  especiais  de  desistência  ao  patrono  do
apelante,  razão  por  que  "em vista  do  pedido  de  desistência  (...)  declaro
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extinto  o  procedimento  recursal."  (REsp  246.062/SP,  Rel.  Ministro
FRANCIULLI  NETTO,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/05/2004,  DJ
06/09/2004, p. 190).

Ante  o  exposto,  nos  termos  do  art.  127,
XXX,  do  RITJ  deste  Estado,  c/c  os  art.  998,  do  NCPC,  HOMOLOGO  O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO APELO, extinguindo o procedimento recursal,
para que produza seus efeitos.

Publique-se. Intimem-se.

Após  o  decurso  do  prazo  recursal,
arquivem-se os autos.

João Pessoa, 28 de novembro de 2016 .

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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